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O 4 JUN 2018 

Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

Livro— 	Eis______ 

INDICAÇÃO N°402018 

PauloCésar Leandro Simplkio, vereador no uso de 
suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja 
determinado à Secretaria competente, que seja feita uma licitação para compras 
de lâmpadas para os refletores das quadras poliesportivas do município. 

JUSTIFICATIVA: 

Este Vereador foi procurado por vários moradores de 
diversos bairros, reclamando da falta de iluminação das quadras, diante disso se 
faz necessário, a manutenção e troca das lâmpadas dos refletores. O perdido é 
pertinente visto a demora na troca de lâmpada em algumas quadras do 
município. 

Por tais motivos contamos com o atendimento ao 
presente na indicação, visando o melhor atendimento a população de nosso 
município. 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de junho de 2018. 

PAULO CESA LEANDRO SIMPLICIO 
,Vereador- 
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